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MARIA DAS DORES DE MENDONCA SALES (AUTOR) MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27091
798

16/12/2019 14:59 Petição Inicial Petição Inicial

27092
472

16/12/2019 14:59 1 - PETIÇÃO INICIAL DPVAT MARIA DAS DORES Documento de Comprovação

27092
476

16/12/2019 14:59 2 - DORA PROCURAÇÃO Procuração

27092
477

16/12/2019 14:59 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Comprovação

27092
484

16/12/2019 14:59 4 - DORA LAUDO E PRONTUÁRIO TRAUMA Documento de Comprovação

27092
490

16/12/2019 14:59 5-DORA BO Documento de Comprovação

27092
491

16/12/2019 14:59 6 - NEGATIVA Outros Documentos

27092
492

16/12/2019 14:59 DORA DOCUMENTOS PESSOAIS Documento de Identificação

27092
494

16/12/2019 14:59 GUIAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

27131
691

17/12/2019 16:54 Despacho Despacho

28724
603

03/03/2020 14:17 Expediente Expediente
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB 

 
 

 

 
 

 
PRIORIDADE PROCESSUAL 

IDOSO MAIOR DE 60 ANOS 

 

 
 
MARIA DAS DORES DE MENDONÇA SALES, brasileira, viúva, aposentada, 
portadora do RG: 112.051 SSP-PB e CPF: 343.694.494-72, residente e 
domiciliada na Rua: Prefeito Severino Cabral, nº 40, Brisamar, CEP: 58033-630, 
João Pessoa – PB, vem por seu advogado e procurador constituído nos termos 
do instrumento de mandato em anexo e in fine assinado, com escritório 
profissional localizado na rua: Professor Osvaldo Miranda Pereira, nº 860, Edf. 
Jardim Luna Center, Salas: 206 e 207, Jardim Luna, nesta Capital-PB, onde 
deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento no Art. 319 do 
CPC e na Lei 6.194/74, ingressar com a presente: 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)  
 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, inscrito no CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas n. 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 200312-05, com fundamento nas razões de 

fato e de direito a seguir expostas: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Requer a Autora o benefício da gratuidade de justiça, nos 

termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo em 

vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem prejuízo 

próprio e de sua família. A Carta Magna em seu art. 5º, inciso LXXIV, estabelece 
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o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos”. Neste mesmo sentido caminha a Lei nº 

1.060/50 em seu art.4º, in verbis: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar às custas 

do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família. 

 

Desta feita, requer a Demandante o deferimento dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem o comprometimento do 

sustento próprio e de sua família. 

 

II – DA TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA 

 

A Autora é pessoa idosa, 79 (setenta e nove) anos, razão 
pela qual requesta a prioridade da tramitação da presente demanda, nos termos 
do Estatuto do Idoso – Lei nº. 10.741/2003 e nos termos do art. 1.048, inciso I, 
do CPC/2015. 
 

III – DA PERÍCIA MÉDICA E SUAS CUSTAS 

 

De forma a provar, não apenas os danos corporais, mas, 
sobretudo, a lisura da Requerente e sua boa-fé, a Promovente requer a 
realização perícia médica, apenas se Vossa Excelência entender necessário, já 
que resta visível o trauma sofrido pela parte. 
 

Desta forma, vem a Postulante humildemente requerer a 
Vossa Excelência, que determine através dos termos firmado no convênio com 
o Tribunal de Justiça da Paraíba, a realização de perícia, uma vez que para 
receber tal indenização securitária, necessário se faz que fique constatada a 
debilidade, bem como o grau de invalidez do membro atingido. Como medida de 
inteira Justiça. 
 

Ainda, por ser pobre na forma da lei, a autora não tem 
condições de arcar com quaisquer custos periciais, sendo necessária, neste 
caso, aplicação do que dispõe o Art. 3º da Lei 1060/50: 
 

Art. 3º - A assistência judiciária compreende as seguintes 
isenções:  
 
(...)  
 
V - dos honorários de advogado e peritos. 
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DOS FATOS 

 

A Autora foi vítima de acidente de trânsito no dia 
05/05/2018 por volta de 09:30, quando ao entrar no ônibus da linha 1500 – 
CIRCULAR na AV. Epitácio Pessoa, o motorista fez uma arrancada brusca 
fazendo com que a mesma caísse ao solo. 

 
Após o acidente, a Autora foi socorrida por Ambulância do 

Corpo de Bombeiros e levada ao Hospital de Emergência e Trauma da Capital, 
onde foi submetida a procedimento, exames e tratamento, conforme documento 
anexo. Ao chegar no hospital, teve como diagnóstico: FRATURA DE 
EXTREMIDADE PROXIMAL DO ÚMERO ESQUERDO, conforme laudo e 
prontuário anexo. 

 
Em decorrência deste acidente, a Autora está incapacitada 

para desenvolver as atividades diárias que exercia, ou seja, a indenização terá 
que ser no percentual de 100%, uma vez que a Suplicante obteve lesões que 
causaram invalidez em partes de seu corpo. 

 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

A Requerente juntou diversos documentos exigidos pela 
Seguradora, isso para preencher os requisitos da indenização do seguro 
obrigatório, tendo seu pedido de indenização NEGADO, não fazendo, portanto, 
jus ao direito da autora, tendo em vista a existência de laudo que comprova a 
debilidade em questão, em desacordo com a Lei n°. 11.945/09. 
 

 
 
 

DO DIREITO 
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    A Lei nº 11.482/07, vigente impõe um valor para as 
indenizações que envolvam veículos automotores de via terrestre pagos em 
razão do seguro obrigatório (DPVAT), no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. Vejamos: 
 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações 
por morte,  INVALIDEZ PERMANENTE e despesas de 
assistência médicas e suplementares, nos valores que se 
seguem, por pessoa vitimada: a – 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) nos casos de invalidez. 
 
 

    Este é o entendimento consolidado pelos tribunais, in 

verbis: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE RASURA NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA. NEXO CAUSAL 

DEMONSTRADO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO 

COM O GRAU DA INVALIDEZ. APLICAÇÃO DA LEI 

6194/74. PROPORCIONALIDADE DEFINIDA PELA 

TABELA ANEXA À LEI 11.945/09. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. – Constatando-se que a seguradora não 

pagou a totalidade do valor devido à promovente na esfera 

administrativa, deve efetuar a complementação devida – 

Comprovada a debilidade permanente parcial, através de 

Laudo realizado por perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 6.194/74, respeitada a devida 

proporcionalidade definida pela tabela anexa à norma nº 

11.945/09. – “A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”(Súmula 474, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 

19/06/2012). – (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00017674320148150211, 1ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO 

PORTO, j. em 15-12-2016) 

 

 

DPVAT - Indenização - Valor – Complementação Em 

seguro DPVAT, o valor teto de indenização não deve ser 

tido como fator de correção, mas quantia devida à 

indenização, em virtude do sinistro ocorrido, e que, se 
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pago a menor, deve ser objeto de complementação. (20 

Turma Recursal de Uberlândia - Rec. n1 702.041.774184- 

Rel. Juiz Armando Conceição Vieira Ferro). 

 

DPVAT - Indenização - Valor complementar Juizado 

Especial Cível - Seguro Obrigatório (DPVAT) - 

Complementação - Admissibilidade. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do quantum legalmente assegurado pelo artigo 31 

da Lei n1 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, 

sendo admissível postular em juízo a sua 

complementação, não ocorrendo a prescrição a qual não 

pode ser conhecida de ofício - É legitima a cobrança do 

DPVAT com base no salário mínimo, pois a Lei n1 

6.194/74 não foi atingida pelo advento das Leis n1 

6.205/75 e 6.243/77. (20 Turma Recursal de Betim - Rec. 

n1 9238-2/04 - Rel. Juiz Dirceu Walace Baroni). 

 

 

Desta forma Nobre Julgador, a Demandante preenche 

todos os requisitos introduzidos pela lei supra do seguro obrigatório no processo 

em tela para alcançar o valor devido da indenização perseguida pelo mesmo. 

Portanto, todas as exigências que a Lei impõe, para que seja paga a indenização 

do seguro obrigatório, foram preenchidas, ficando desde já a ré obrigada a 

indenizar o requerente. Tudo como Medida de Lídima e Inteira Justiça. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante dos fatos acima narrados, bem como, das provas 

documentais acostadas aos autos, assim também com fundamento na Lei que 

rege a matéria, e ainda nas Jurisprudências emanadas de vários Tribunais do 

País, o demandante vem perante Vossa Excelência, com o máximo respeito 

pedir o seguinte:  

 

1. Que Vossa Excelência lhe conceda os benefícios da Justiça Gratuita, na forma 

da Lei nº. 1.060/50, uma vez que a parte autora, em face de seu atual estado de 

necessidade, não se encontra em condições de arcar com as despesas deste 

processo advindas, sem que prejudique seu sustento próprio, bem como, de sua 

família; 

2. Por se tratar a Ré de pessoa jurídica, requer-se que a citação seja efetuada 

por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos eletrônicos nos 

termos do art. 246, § 1º do Código de Processo Civil ou seja a promovida citada 
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pelo correio, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do Código de Processo 

Civil, para responder no prazo de 15 (quinze) dias com base no artigo 335 do 

CPC, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão, artigo 344 do CPC, 

devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, o juízo e o cartório 

com o respectivo endereço e ao final sejam condenados ao pagamento dos 

valores pleiteados nesta e acréscimos ; 

 

3. Julgar procedente o presente pedido, para o fim de condenar a Requerida ao 

pagamento do valor R$4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) a título de 

seguro DPVAT, isso desde a data do fatídico acidente e acrescido ainda dos 

juros legais, conforme o disposto na Súmula 54 do STJ e correção monetária; 

 

4. Condenar a Requerida no pagamento das custas e despesas processuais 

mais honorários advocatícios no percentual de 20%, nos termos do que preceitua 

o artigo 85, §2º, do CPC; 

 

5. Requer, ainda, seja acrescido ao importe condenatória a multa de 10% (dez 

por cento) e honorários de advogado, sobre o valor atualizado do débito, caso a 

demandada não realize tal pagamento no prazo de 15(quinze) dias, a contar do 

trânsito em julgado, de conformidade com o artigo 523, §1º do CPC, introduzido 

pela Lei 13.105/2015; 

 

6. A dispensa de designação de audiência de conciliação conforme art. 319, VII, 

CPC, tendo em vista a prática consolidada da seguradora é de não realizar 

acordos nas audiências de conciliação em demandas congêneres, desse modo, 

mostra-se inoportuna a audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334, 

do CPC; 

 

7. Protesta a Autora provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

permitido, juntada de documentos e outras a serem requeridas oportunamente; 

 

 

Dá-se, a presente causa para efeitos fiscais o valor de 

R$4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais) 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

João pessoa – PB, 13 de dezembro de 2019. 

 

 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB – PB 21734 
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QUESITOS PARA O PERITO: 

 

1. Houve lesão à integridade física da vítima? 

2. Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las 

3. Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 
funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4. Se tais sequelas causaram redução na capacidade laborativa da vítima? 

5. Se a lesão deixou sequelas incapacitantes, quantificando os graus de perdas 
das mobilidades? 

6. Se as sequelas são provenientes do acidente automobilístico sofrido pelo 
autor? 

7. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e tudo o mais 
que achar necessário. 

8. Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo? 

9. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de 
algum órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função 
de acidente automobilístico ou outras causas? 

10. Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de  algum 
órgão do periciado é de caráter permanente ou temporário? 
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語 〃房・名{落∠ぐ,∧D¥’()(^ll∧　C` (白N川口0即へ　甲RlDl(

PROCURACÅo AD」UDICIA et EXTRA AD - NEGOTIA

MARIA DAS DORES DE MENDONCA SALES, bras“eira, vi心va, aPOSentada,

POrtadora do RG: 1 12.051 SSP/PB e CPF: 343.694.494-72, 「eSidente e domlCi=ada

na Rua P「efeito Severino CabraI, 40, Bnsama「, Joao Pessoa - PB, C印: 58033ゼ30.

PeIo p「esente instrumento partICuIa「 de p「OCura9aO, noneia(m) e cons航ue(m) seu(S)

bastante(S) p「OCurado「(es) o(S) advogado(S) Beis, IVIARCE」O ANTONiO

RODRIGUES DE LUCENA, OAB　-　PB　21734, brasiiei「O, reP「eSentante da

Socledade de Advogados MARCELO: LUCEM岬. DE

ADVOCAC仏, insc「ita ma O「dem dos Advogados do Bras", SeccionaI Paraiba, SOb o

no. 481, COm Esc航6rio Advocaticio situado ma Rua. Professor Osvaido de Miranda

Perejra, 860, Edf Jardim Luma Cente「, Sales’206 e 207, Ja「dimしuna, Joao Pessoa

- PB, 「eSPeCtivamente, a quem COnfere(m) ampios poderes para foro em gerai, COm

霊諾霊岩等罰主君完鞘謹,誓露盤(詳言
COntfarias, Seguindo umas e outras, ate a finai decisao言nte「PO「 quaisque「 「ecu「sos e

acompanhando-OS, fazer pedidos, aSSina「 Petie6es, intima96es confe両ndo」he(S),

ainda oodeIeS eSOecnFco para: Peticiena「 em quak!ue「 6「gao da Adm面stra9aO

PtlbIica, di「eta e/ou indi「eta, aO niveI Federal, Estadual e Municipal, incIusNe Perante

Delegacias de Poiicias Estaduais e Federais, Autarquias, Empresa Ptlblicas e

Sociedade de Econonia Mista, 「eCeber citaeao, COnfessa「, 「eCOnheoer a

P「OCedencfa do pedido, tranSigir, desistir, 「enunCier ao direito sobre o quaI se funda a

a9aO, 「eceber, da「 quita9aO両rma「 COmPrOmisso, Pedi「 a justisa gratuita e assina「

decIara9aO de hipossuficiencfa econ6mit冶, tudo em conformidade com a norma do

art. 105 do CPC, 「eCeber aiva「ds, Ofe「ecer bens a penhora, renunCie「 e/Ou negOCie「

di「eito que se funde em a辞o ja contratada, levanta「 PreCatorio, aiva「a de c「edito

「eferente ao vaio「 devido pelo iNSS, dep6sitos em poupanea ou conta co「rente, ne

Ca涙a Econ6mi∞ Federal, Banco do Brasil SIA, Ou quaIquer Outra instituisfo

Financeira ou Banca「ie, Ievanta「 quantla Prewista neste contrato, 「eferente a

horo「arios advocaticios previsto Art. 85 do CPC, ficando 「essaivados que os

mesmos sao devid(rs. em CaSO de deslstenCie, aCOrdo ou substabelecimento do

InSt川mentO P「Oou「at6rio para outrem, Por Parte do Outo「gante, Sem a eXPreSSa

anuencia dos Outorgados, agIndo em conjunto ou separadamente, POdendo, alnda,

Substabelecer esta para out「em, COm Ou Sem 「eServaS de isuais pode「es, dando

tudo pdr bom, fime e vaIioso, Para Pratica「 todos os atos necess釦os ao fieI

CumPrimento do p「esente mandato com p「azo indetermimado.

DEC」ARACÅo DE HIPOSSU円Ci主NCiA ECON6MICA

A parte outorgante declera, nOS termOS da Lei nO. 1.060/50 0eI de assistencia

」udicjaria gratuita), que 6 pobre可Ia foma da Iegislacao de 「egencia e que, Por

isso, naO tem COndie6es de a「Car COm OS CustOS P「OCeSSuais sem compromete「

O SuStento Pfoprio e de sua fam帥a.

Joao Pessoa (PB), 23 de outub「o de 2019.

iA DAS DORES DE MENDONCA
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.19.39349/01

Data de emissão:
16/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  315,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  315,40

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.9.19.39349/01

Data de emissão:
16/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  315,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  315,40

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.19.39349/01

Data de emissão:
16/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  315,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  315,40

866000000038   154009283180   520191231205   091939349014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.639349 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 253,30
R$ 60,75
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.639349 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.639349 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 253,30
R$ 60,75
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000038   154009283180   520191231205   091939349014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido:  SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: MARIA DAS DORES DE MENDONÇA
SALES

Promovente: MARIA DAS DORES DE
MENDONÇA SALES

 SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

MARIA DAS DORES DE
MENDONÇA SALES

Promovente:

Promovido:  SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.639349 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 16/12/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARIA DAS DORES DE MENDONÇA SALES

Promovido:  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  4.050,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  253,30 Taxa: R$  60,75

Total da Guia: R$  314,05

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Vistos, etc.

Considerando a impossibilidade de audiência na mediação por

falta de perícia passo a decidir:

Nos termos do  celebrado entre o TribunalConvênio n. 015/2014

de Justiça e a Mafre Seguros Gerais S/A, determino a designação de audiência

 a cargo dade conciliação entre as partes com a realização de perícia

Seguradora, neste Juízo e Fórum Cível de João Pessoa.

Para tanto, determino a escrivania a nomeação perito judicial

constante dos quadrados do Tribunal de Justiça, nos termos da Cláusula primeira,

item 1.2, que deverá ser intimado para comparecer a audiência e realização da

perícia, ficando facultado às partes a indicação de assistentes de perito, nos termos

do Convênio.

O valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago

pela Seguradora, no prazo de 15 dias, a partir da intimação e antes da audiência.

 Consigne-se que o não comparecimento injustificado das partes à audiência          
de conciliação é considerando ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor da União ou Estado, nos moldes do art. 334, §
8º, do NCPC.

                     P. e Intimem-se as partes, devendo o Advogado do autor comparecer

acompanhado de seu constituinte.
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FÓRUM CÍVEL DA CAPITAL
Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, centro, 7º Andar, tel. 3208-2612

0882531-69.2019.8.15.2001  
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

  

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADOS

(AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO)

 

Através do presente expediente fica(m) Vossa(s) Senhoria(s), advogado(a), INTIMADO(A) da Tipo: Conciliação Sala: CEJUSC
II - SALA 01 Data: 23/04/2020 Hora: 16:00   a ser realizada no,  CEJUSC (Centro de Conciliação e Mediação Cível)
Comarca da Capital, atentando-se as partes para os termos do art. 334, §§ 3º, 8º e 10º do NCPC.

João Pessoa-PB, em 3 de março de 2020

MARIA DE LOURDES GONDIM

Analista/Técnico Judiciário
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